
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.  3133/2024

Autoria: Adriana Ventura

Destinatário: Ministério da Justiça e Segurança Pública

Ementa: Requer  informações  ao  Ministro  da  Justiça  e  Segurança
Pública, Enrique Ricardo Lewandowski, sobre a Nota Técnica
da Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) que dispõe
sobre a regulamentação de plataformas digitais.

Despacho O presente requerimento de informação está de acordo com
a Constituição Federal, artigo 50, § 2º, e com o Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  artigos  115  e  116.
Dispensado o relatório em conformidade com o § 1º do artigo
2º  do  Ato  da  Mesa  n.  11/1991,  o  parecer  é  pelo
encaminhamento.

Primeira-Vice-Presidência, em 27 de agosto de 2024.

Deputado MARCOS PEREIRA
Primeiro-Vice-Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Pereira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248821518400
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